
ITEM CÓD E-
FISCO CATMAT

Produto
é
detentor
de
isenção
de ICMS

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

1 324585-
3 342178 NÃO

ETOPOSIDEO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO 5
ML 130 R$ 19,38 R$

2.519,40

2 316665-
1 268478 NÃO

FLUORURACILA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO
50 ML 409 R$ 122,48 R$

50.094,32

3 316785-
2 270430 NÃO

GENCITABINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1
G,FORMA FARMACEUTICA PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO-
AMPOLA 472 R$ 67,12 R$

31.680,64

4 329235-
5 294912 NÃO

IRINOTECANO, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO 5
ML 381 R$ 63,94 R$

24.361,14

5 316710-
0 273659 NÃO

MESNA - CONCENTRACAO/DOSAGEM
100 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

AMPOLA 4
ML 334 R$ 17,68 R$

5.905,12

6 316024-
6 270415 NÃO

OXALIPLATINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50
MG,FORMA FARMACEUTICA PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO
10 ML 883 R$ 39,16 R$

34.578,28

7
320730-
7 394804 NÃO

PACLITAXEL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 6
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOS

FRASCO
50 ML 776 R$ 88,97

R$
69.040,72

 
 
 
ITEM DE COTA PRINCIPAL
 
 
 

ITEM CÓD E-
FISCO CATMAT

Produto
é
detentor
de
isenção
de ICMS

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR
TOTAL
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8
462985-
0 323260 NÃO

DOXORRUBICINA - LIPOSSOMAL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM
2MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SUSPENSAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO
10 ML 81

R$
1.648,08

R$
133.494,48

 
ITEM DE COTA RESERVADA
 
 
 

ITEM CÓD E-
FISCO CATMAT

Produto
é
detentor
de
isenção
de ICMS

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

9 462985-
0 323260 NÃO

DOXORRUBICINA - LIPOSSOMAL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM
2MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SUSPENSAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO
10 ML 26 R$

1.648,08
R$
42.850,08

 
 

ANEXO II
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 
A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do seu representante legal
o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e
para os fins dispostos neste Edital:
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas;
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos
termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021;
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente
licitação.
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 

ANEXO III
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5232.2025.AC-46.PE.0921.SAD.SASSEPE
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0921.SAD.SASSEPE

 
O ESTADO DE PERNAMBUCO , por intermédio da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO , doravante
denominada GERENCIADOR, com sede XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, neste ato representada pelo(a)XXXXXX, (nome e
cargo), portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo __________________________________,, nos
termos do que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, face ao
resultado obtido no Pregão Eletrônico nº XXXXX, homologado através do Ato XXXX, resolve formalizar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s)XXX, doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA , CNPJ nº XXXXX, com sede
em XXXX, neste ato representada por XXXXXX, consoante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o fornecimento eventual de MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS, conforme
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA , para
atender às demandas dos órgão participante indicado no item 2 desta Ata de Registro de Preços.
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA  ou a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em igualdade de condições.
 
2. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
2.1. Figura como único PARTICIPANTE  da presente Ata de Registro de Preços o Instituto de Atenção à Saúde e Bem-estar dos
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